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VISTOS E RELATADOS os presentes autos ore que 

não eiubarganbs e em argadoa, conco itaritenicnte, aâ ieipresas 

Elotricas  rsileiras S.A.eJoseph Pernandea Volasco: 

CO1SIDI.1 WDO que Josepli Fernandes Velaiaoo apre-

entou, em tempo, a este Conselho reclanuiç o contra as  mpre-

saia Elotricas íresileiras S.A., em virtude de ter sido dispen-

sado do serviço, sem justa causa, após dez anos de trabalho, 

e, bem assim, por ter sofrido, antes da desiaa o, rcduçao do 

seus vencimentos, protondendo no s6 fosse doterreivada a sua 

reintc raç o, com as van.ta ens lo ia decorrent e, como taimbem 

o restabelecimento, cosi a devida indenização, dos vencimentos 

rduzidoc; 

C ID R DO que distribuida a questão A Primei-

ra Câmara, decidiu esta, pelos fundamentos constantes do ac r-

proforido em sess o de 29 de janeiro de 1940  (fia. 107 usquo 

tia. 111.), "Julgar procedente, cn parte, e reclamação do tia.., 

2, para o tire de reconhecer ao roc].areante o direito à estabili-

dade funcional, como empregado das Etnpro3aa Eletricas  PaailOi-

ras S.A., com direito, s&ente, aos vencimentos estipulados p0-

lo doe. do fia. 75 dos presentes autos"; isto é, na base de U . 

5:000 0O0 (cinco contos de reis) mensais; 

CO D ANDO que core esaú decis o no se confor-

maram ais partes 11ti antea, opondo, em corzsG u&ncia, recuzso de 

embargos para 'iste Conselho Pleno, com fundamento n  art. 42, 

4,2, do Re ulareonto anexo ao doe. 2l.7c , do 1934; . 

CO ID1 UDo, prol i1inarLnsntc, quq ambos os ombar 

os foram int rpoctos dentro do prazo le a1 o pdem sr conhe-. 

cidos, 015 •UO, 03 do umpreg do, estio acotp anhados de docureen 
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tos novos, o ou da Empresa, diucutom matoria de d.trolto3 

CO;SiD íNEO, de men tiu, que JoBeph im undos 'folasoo 

preteude a reforma do aotrd o na parto em It 4uo. no lhe reconhecem o di-

reito à indeniza do na base doe solúr,lou percebidos antes da alegada 

redução, visto julgar que, ao tompo em 4Uc sofreu dita z'odu o em seus 

sa1 rioa, já tinha garantia de etabi1idado funcional e eoon&mioa, en-

quanto que a Empresa advoga a completa reforma do julgado da camana por 

entender que o emprogado, quando foi dispensado, aLnda no tinha asse-

gurado  o direito  outabilidado consubstanciado no art. 53 do doo. na.. 

20 ,465, de 1931, e isso porque, em determinados períodos do preataç o 

de serviço, o fizera cm cargo de conftan a, situa go que tornava o em-

presado dmis ive1 

CONSIDERANDO 'que o 3r.Procurador cera1 deste Conselho., em 

sou minucioso parecer de flu. 205/212, demonstra a improoed nota dos o 

bar oe -  uor do empregado, quer da Empresa -  opinando, afinal, pela ma 

nu nç o do acórdão d4 Câmara, pelou ueus jurídicos fundamentos que es-

to do acordo com g lei aplica o1 4 esp oie o as provas dou autos; 

CONSIDERANDO, ocn ofoito, que as novas raz eu aduzidas po 

Ias partes em litígio não sio de molde a ditar a modificaç o do julgado 

de fls. 10 7/111 44 

RESOLVE o Cono1ho Nacional do Trabalho, em BOsa O plana, 

por maioria e contra o voto do Eclator, desprezar os embargos da Empresa 

e do empm gado, para, confirmando a decisão embargada, deter inan a rein 

te raçZo do reclamante, com direito e6mente aos vencimentos mensais do 

Ra- 5:OOO OOO (cinco contoe de reis). 

Rio do "aneiro, 9 de janeiro de 1941 

e)  ziaisco iarbosa de Fczerid 

a) Kathálas Costa 

Pui ?roaotto: a) 3. £eonel de  errd  Alvim 
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